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Actualidade Legislativa Interna

Jurisprudências

A presente newsletter contém a atualidade legislativa publicada 
em janeiro de 2022, destacando-se, a seguinte:

Impostos 

•	 Despacho n.º 47/2023 - Aprova as alterações da declara-
ção periódica de rendimentos Modelo 22, respetivos anexos 
e instruções de preenchimento.

•	 Portaria n.º 8/2023 - Aprova a Declaração Modelo 10, Rendi-
mentos e retenções - Residentes, e respetivas instruções de 
preenchimento.

•	 Portaria n.º 7-A/2023 - Fixa em 532 € o valor médio de cons-
trução por metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do Có-
digo do Imposto Municipal sobre Imóveis, a vigorar no ano de 
2023.

•	 Portaria n.º 8/2023 - Fixa em 5,997 % a taxa de juros de 
mora aplicáveis às dívidas ao Estado e outras entidades pú-
blicas para 2023.

•	 Aviso n.º 1/2023 - Denúncia unilateral do Acordo entre a Re-
pública Portuguesa e o Território Associado dos Países Bai-
xos das Antilhas Neerlandesas, relativo à Tributação dos Ren-
dimentos da Poupança e à Respetiva Aplicação Provisória.

•	 Despacho n.º 1296-B/2023 – Aprova as tabelas de reten-
ção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente e 
pensões auferidas por titulares residentes no continente para 
vigorarem durante o 1º semestre do ano de 2023.

•	 Despacho n.º 53/2023 - Tabelas de retenção na fonte sobre 
rendimentos do trabalho dependente e pensões auferidas por 
titulares residentes na Região Autónoma da Madeira, para vi-
gorarem durante o 1º semestre do ano de 2023.

•	 Despacho n.º 54/2023 - Tabelas de retenção na fonte sobre 
rendimentos do trabalho dependente e pensões auferidas por 
titulares residentes na Região Autónoma da Madeira, para vi-
gorarem durante o 2º semestre do ano de 2023.

Incentivos

•	 Decreto-Lei n.º 5/2023 - Estabelece o modelo de governa-
ção dos fundos europeus para o período de programação 
2021-2027.

•	 Decreto-Lei n.º 4/2023 - Aprova o Sistema de Apoio à Re-
posição das Capacidades Produtivas e da Competitividade.

•	 Despacho Normativo n.º 1/2023 - Cria a Linha Consolidar 
+ Turismo.

•	 Decreto Legislativo Regional n.º 6/2023/M - Altera o Códi-
go Fiscal de Investimento da Região Autónoma da Madeira.

Juros Moratórios 

•	 Aviso n.º 1672/2023 – Fixa em 9,5% as taxas supletivas de 
juros moratórios legais e comerciais em vigor no 1.º semestre 
de 2023.

Segurança Social

•	 Portaria n.º 34/2023 - Procede à atualização dos montantes 
do abono de família para crianças e jovens, do abono de fa-
mília pré-natal, do subsídio de funeral, da bonificação por de-
ficiência do abono de família, do subsídio por assistência de 
terceira pessoa e reforça as majorações do abono de família 
nas situações de monoparentalidade.

Crédito à Habitação

•	 Aviso n.º 49/2023 - Fixa em 2,906 % a taxa de referência 
para o cálculo das bonificações (TRCB) a vigorar no 1.º se-
mestre de 2023, no âmbito do regime jurídico de concessão 
de crédito à habitação própria.

Combate ao Terrorismo

•	 Lei n.º 2/2023 - Alterando a Lei de Combate ao Terrorismo, o 
Código Penal, o Código de Processo Penal e legislação co-
nexa, completando a transposição da Diretiva (UE) 2017/541.

Segue-se a jurisprudência do Tribunal Constitucional e do CAAD, 
assim como a súmula da doutrina administrativa produzida pela 
AT neste período e, ainda, uma seleção de outros assuntos a 
considerar. 

Por fim, juntam-se as agendas fiscais para o mês de janeiro e 
fevereiro de 2023.
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Anexo Diploma Diário República Descrição

link Aviso n.º 49/2023, 
de 3 de janeiro

Diário da República n.º 2/2023, Série 
II de 2023-01-03, páginas 266 - 266

Fixa em de 2,906 % a taxa de referência para o cálculo das bonificações 
(TRCB) a vigorar no 1.º semestre de 2023, no âmbito do regime jurídico 
de concessão de crédito à habitação própria.

link Despacho n.º 47/2023, 
de 03/01

Diário da República n.º 2/2023, Série 
II de 2023-01-03, páginas 62 - 259

Aprova as alterações da declaração periódica de rendimentos Modelo 22, 
respetivos anexos e instruções de preenchimento.

link Portaria n.º 6/2023, 
de 3 de janeiro

Diário da República n.º 2/2023, Série I 
de 2023-01-03, páginas 22 - 23

Altera a Portaria n.º 166/2017, de 19 de maio, que estabelece o regime 
de aplicação do apoio 7.8.4, «Conservação e melhoramento de recursos 
genéticos vegetais», integrado na ação n.º 7.8, «Recursos genéticos» 
do PDR 2020.

link Portaria n.º 7/2023, 
de 3 de janeiro

Diário da República n.º 2/2023, Série I 
de 2023-01-03, páginas 24 - 26

Altera a Portaria n.º 426/2012, de 28 de dezembro, que regulamenta 
o Decreto-Lei n.º 94/2012, de 20 de abril, que revê o regime das taxas 
incidentes sobre os vinhos e produtos vínicos.

link Portaria n.º 7-A/2023, 
de 03/01

Diário da República n.º 2/2023, 1º 
Suplemento, Série I de 2023-01-03

Fixa em 532 € o valor médio de construção por metro quadrado, para 
efeitos do artigo 39.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, 
a vigorar no ano de 2023.

link Aviso n.º 177/2023, 
de 04/01

Diário da República n.º 3/2023, Série 
II de 2023-01-04, páginas 354 - 354

Fixa em 5,997 % a taxa de juros de mora aplicáveis às dívidas ao Estado 
e outras entidades públicas para 2023.

link Portaria n.º 8/2023, 
de 04/01

Diário da República n.º 3/2023, Série I 
de 2023-01-04, páginas 3 - 19

Aprova a Declaração Modelo 10, Rendimentos e retenções - Residentes, 
e respetivas instruções de preenchimento.

link Aviso n.º 1/2023, 
de 05/01

Diário da República n.º 4/2023, Série I 
de 2023-01-05, páginas 3 - 3

Denúncia unilateral do Acordo entre a República Portuguesa e o Território 
Associado dos Países Baixos das Antilhas Neerlandesas, por troca de 
cartas, respetivamente a 22 de junho e de 27 de agosto de 2004, relativo 
à Tributação dos Rendimentos da Poupança e à Respetiva Aplicação 
Provisória, e aprovado em 26 de janeiro de 2006, em conformidade com 
o seu artigo 13.º

link
Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2023/A, 
de 5 de janeiro

Diário da República n.º 4/2023, Série I 
de 2023-01-05, páginas 27 - 88 Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2023.

link Portaria n.º 24-A/2023, 
de 9 de janeiro

Diário da República n.º 6/2023, 1º 
Suplemento, Série I de 2023-01-09, 
páginas 2 - 2

Procede à atualização anual das pensões de acidentes de trabalho 
para o ano de 2023

link Portaria n.º 24-B/2023, 
de 9 de janeiro

Diário da República n.º 6/2023, 1º 
Suplemento, Série I de 2023-01-09, 
páginas 3 - 11

Procede à atualização anual das pensões para o ano de 2023.

link Portaria n.º 24-C/2023, 
de 9 de janeiro

Diário da República n.º 6/2023, 1º 
Suplemento, Série I de 2023-01-09, 
páginas 12 - 15

Determina os coeficientes de revalorização das remunerações anuais 
das pensões do ano de 2022.

link Decreto-Lei n.º 4/2023, 
de 11 de janeiro

Diário da República n.º 8/2023, Série I 
de 2023-01-11, páginas 5 - 11

Aprova o Sistema de Apoio à Reposição das Capacidades Produtivas 
e da Competitividade.

link

Despacho Normativo 
n.º 1/2023, publicado 
no DR nº 8, II série, 
de 11 de janeiro

Diário da República n.º 8/2023, Série 
II de 2023-01-11, páginas 107 - 112 Cria a Linha Consolidar + Turismo.

link Portaria n.º 28/2023, 
de 12 de janeiro

Diário da República n.º 9/2023, Série I 
de 2023-01-12, páginas 4 - 5

Quinta alteração ao Regulamento do Seguro de Colheitas e da 
Compensação de Sinistralidade.

link
Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2023/A, 
de 13 de janeiro

Diário da República n.º 10/2023, Série I 
de 2023-01-13, páginas 12 - 194 Plano Regional Anual para o ano de 2023.

link
Decreto Legislativo 
Regional n.º 6/2023/M, 
de 16 de janeiro

Diário da República n.º 11/2023, 
Série I de 2023-01-16, páginas 30 - 55 Altera o Código Fiscal de Investimento da Região Autónoma da Madeira.

link Lei n.º 2/2023, 
de 16 de janeiro

Diário da República n.º 11/2023, 
Série I de 2023-01-16, páginas 2 - 19

Completa a transposição da Diretiva (UE) 2017/541, alterando a Lei de 
Combate ao Terrorismo, o Código Penal, o Código de Processo Penal e 
legislação conexa.

link Portaria n.º 31-A/2023, 
de 19 de janeiro

Diário da República n.º 14/2023, 1º 
Suplemento, Série I de 2023-01-19, 
páginas 2 - 3

Atualiza o valor de referência do complemento solidário para idosos, bem 
como o complemento solidário para idosos atribuído.

link Lei n.º 5/2023, 
de 20 de janeiro

Diário da República n.º 15/2023, 
Série I de 2023-01-20, páginas 2 - 3

Estende o âmbito de aplicação do regime especial de expropriação e 
constituição de servidões administrativas para a execução de projetos 
integrados no Programa de Estabilização Económica e Social aos projetos 
abrangidos pelo Plano de Recuperação e Resiliência.

link Portaria n.º 32/2023, 
de 20 de janeiro

Diário da República n.º 15/2023, 
Série I de 2023-01-20, páginas 6 - 6 Procede à atualização do valor do RSI para o ano de 2023.

link Aviso do Banco de 
Portugal n.º 2/2023

DR, 2.ª Série, Parte E, n.º 17, 
de 24-01-2023

Revoga de forma expressa um conjunto de atos regulamentares emitidos 
pelo Banco de Portugal respeitantes ao Fundo de Garantia do Crédito 
Agrícola Mútuo.

link
Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2023/A, 
de 24 de janeiro

Diário da República n.º 17/2023, 
Série I de 2023-01-24, páginas 6 - 17

Regulamenta a ação «Regimes de apoio à inovação de produtos e 
processos de produção e organização, à transição verde e à transição 
digital, destinados à reestruturação das explorações agrícolas», da 
medida «Apoios diretos à recuperação e resiliência das empresas», 
do investimento «Relançamento Económico da Agricultura Açoriana», 
enquadrado na componente «Capitalização e Inovação Empresarial», 
no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), aprovado 
ao abrigo do Regulamento (UE) 2021/241, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de fevereiro de 2021, que cria o Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência.

link Aviso n.º 1672/2023, 
de 25/01

Diário da República n.º 18/2023, Série 
II de 2023-01-25, páginas 57 - 57

Fixa em 9,5% as taxas  supletivas de juros moratórios legais e comerciais 
em vigor no 1.º semestre de 2023.

link Decreto-Lei n.º 5/2023, 
de 25 de janeiro

Diário da República n.º 18/2023, 
Série I de 2023-01-25, páginas 2 - 49

Estabelece o modelo de governação dos fundos europeus para o período 
de programação 2021-2027.

link Despacho n.º 1296-
B/2023, de 25/01

Diário da República n.º 18/2023, 
2º Suplemento, Série II de 2023-01-25

Aprova as tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho 
dependente e pensões auferidas por titulares residentes no continente 
para vigorarem durante o primeiro semestre do ano de 2023.

link Portaria n.º 34/2023, 
de 25 de janeiro

Diário da República n.º 18/2023, Série 
I de 2023-01-25, páginas 50 - 52

Procede à atualização dos montantes do abono de família para 
crianças e jovens, do abono de família pré-natal, do subsídio de funeral, 
da bonificação por deficiência do abono de família, do subsídio por 
assistência de terceira pessoa e reforça as majorações do abono de 
família nas situações de monoparentalidade.

link Portaria n.º 36/2023, 
de 26 de janeiro

Diário da República n.º 19/2023, 
Série I de 2023-01-26, páginas 7 - 8

Sexta alteração da Portaria n.º 145/2016, de 17 de maio, que estabelece 
o regime de aplicação da operação n.º 2.1.1, «Ações de formação», 
inserido na ação n.º 2.1, «Capacitação e divulgação», da medida n.º 2, 
«Conhecimento», do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, 
abreviadamente designado por PDR2020.

link Decreto-Lei n.º 6/2023, 
de 27 de janeiro

Diário da República n.º 20/2023, 
Série I de 2023-01-27, páginas 3 - 11 Reforça o sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás».

link Despacho n.º 53/2023, 
de 30 de janeiro

Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, de 30 de janeiro 

Tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente 
e pensões auferidas por titulares residentes na Região Autónoma da 
Madeira, para vigorarem durante o 1º semestre do ano de 2023.

link Despacho n.º 54/2023, 
de 30 de janeiro

Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, de 30 de janeiro 

Tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente 
e pensões auferidas por titulares residentes na Região Autónoma 
da Madeira para vigorarem durante o 2º semestre do ano de 2023.

Jurisprudência TC

Jurisprudência do CAAD

Anexo Acordão Diário da República Descrição

link
Acórdão do Tribunal 
Constitucional (extrato) 
n.º 858/2022, de 31/01

Diário da República 
n.º 22/2023, Série II 
de 2023-01-31, 
páginas 223 - 223

Julga inconstitucional a norma extraída do n.º 9 do artigo 78.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (CIRS), na redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 82-E/2014, de 31 de dezembro, e até à entrada em vigor da Lei n.º 
106/2017, de 4 de setembro, segundo a qual, sempre que o mesmo dependente 
conste de mais do que uma declaração de rendimentos, o valor das deduções 
à coleta previstas no CIRS por referência a dependentes é reduzido para metade, 
por sujeito passivo, sem que se tenha em consideração o efetivo sujeito passivo 
que, em cumprimento do acordo de regulação de responsabilidades parentais 
homologado judicialmente, suportou as concretas despesas com o dependente 
em guarda conjunta dedutíveis à coleta e em que percentagem.

Anexo Imposto Processo Data decisão Tema

link IMI nº 283/2022-T 2023-01-02 IMI. Erro na determinação do VPT de terrenos para construção. Pedido de revisão 
oficiosa de liquidação subsequente. 

link IMI nº 279/2022-T 2023-01-02 IMI –VPT dos terrenos para construção. 

link IRC nº 298/2022-T 2023-01-02 IRC - Benefício fiscal por criação de emprego; readmissão de trabalhadores. 

link IRC nº 143/2022-T 2023-01-02 IRC. Gastos. Ajudas de custo 

link IMI nº 282/2022-T 2023-01-03 AIMI - Revisão do Acto Tributário. Fixação do valor patrimonial tributário 
e sua impugnação. 

link IVA nº 97/2022-T 2023-01-03 IVA – Direito à dedução – Despesas de transporte e locação – Despesas 
de estacionamento. 

link IVA nº 517/2021-T 2023-01-03
IVA – Sujeitos passivos mistos: tributação - Os métodos previstos no Ofício Circulado 
nº 30.108, da Autoridade Tributária e Aduaneira: sua legalidade – Artigos 9º, 19º a 25º, 
23º-2 e 4, CIVA e 173º a 175º, da Diretiva IVA - A Jurisprudência Uniformizadora do STA. 

link IRC nº 393/2022-T 2023-01-04 IRC – artigos 23.º e 63.º - dedutibilidade dos custos. Financiamento. 

link IVA nº 294/2022-T 2023-01-04 IVA – Prestações de Serviços – Ginásios – Serviços de nutrição – Isenção de IVA. 

link IRS nº 345/2022-T 2023-01-05 IRS; Residentes não habituais; Conceito de mais-valias; Métodos de eliminação 
da dupla tributação. 

link ISP nº 304/2022-T 2023-01-05 Contribuição de Serviço Rodoviário. Pedido de revisão oficiosa; Excepções 
de incompetência do Tribunal, ilegitimidade, e caducidade do direito de acção. 

link IRS nº 252/2022-T 2023-01-06 IRS – rendimentos de capitais – troca automática de informações – ónus da prova. 

link IVA nº 259/2022-T 2023-01-06 IVA - Locação financeira. Pro rata. Direito à dedução. Ofício Circulado da Área 
de Gestão Tributária do IVA n.º 30108, de 30/1/2009. 

link IRS nº 728/2021-T 2023-01-09 IRS - Rendimento de pensões obtido no estrangeiro – crédito de imposto 

  

Síntese das Instruções Administrativas

Informações Vinculativas

Doutrina Administrativa e Informações Vinculativas

Anexo Diploma Documento Descrição

link Circular da AT nº 1/2023 Tabelas de Retenção – Continente (1.º semestre 2023)

link Circular da AT nº 2/2023 Tabelas de Retenção – Continente (2.º semestre 2023)

link Circular da AT nº 3/2023 Tabelas de Retenção – Região Autónoma dos Açores (1º Semestre 2023)

link Circular da AT nº 4/2023 Tabelas de Retenção – Região Autónoma dos Açores (1º Semestre 2023)

link Circular da AT nº 5/2023 Tabelas de Retenção – Região Autónoma da Madeira (1.º semestre 2023)

link Ofício-Circulado n.º 20246/2023, de 03/01 Alterações à declaração modelo 44.

link Ofício-Circulado n.º 20247/2023, de 03/01 Alterações às declarações modelo 25, modelo 37 e modelo 39.

link Ofício-Circulado n.º 20248/2023, de 04/01 Alterações às Declarações Modelo DMR e Modelo 10

link Ofício-Circulado n.º 20249/2023, de 19/01 Lei n.º 83/2021, de 06/12 – Enquadramento em IRS das despesas com teletrabalho.

link Ofício-Circulado n.º 20250/2023, de 31/01 IRC - Taxas de derrama municipal incidentes sobre o lucro tributável do IRC 
do período fiscal de 2022.

link Ofício-Circulado n.º 30254/2023, de 05/01 IVA - Orçamento do Estado para 2023. Alterações ao Código do IVA e legislação 
complementar.

link Ofício-Circulado n.º 30256/2023, de 26/01 IVA - Remunerações pagas pelos apostadores aos mediadores dos jogos sociais 
do estado.

link Ofício-Circulado n.º 35189/2023, de 03/01 Contribuição sobre as embalagens – Procedimentos de aplicação

Anexo Imposto Artigo Assunto

link IVA 9.º Isenções nas operações internas - Aluguer de quartos

link IVA Al. a) do n.º 1 do Artigo 18.º Taxa do imposto

Outros assuntos
Anexo Diário da República Descrição

link Aviso do Banco de Portugal n.º 1/2023
Estabelece os aspetos necessários a assegurar o cumprimento dos deveres preventivos 
do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo, no âmbito da atividade  
das entidades que exercem atividades com ativos virtuais.

link MODELO 22 DE IRC

Já se encontra disponível a aplicação de submissão da declaração modelo 22 (impresso 
vigente em 2023). A aplicação encontra-se acessível em https://irc.portaldasfinancas.gov.
pt/mod22​. Os contribuintes com período de tributação coincidente com o ano civil devem 
entregar a declaração do período de 2022 até ao fim do próximo mês de maio. As taxas 
da derrama municipal, bem como o âmbito das isenções concedidas pelos respetivos 
Municípios, foram divulgadas através do Ofício-Circulado n.º 20250/2023, de 31 de janeiro​.

link Pedido Online de Número de Identificação 
de Segurança Social

A Segurança Social disponibiliza um novo serviço online para pedido de Número de 
Identificação da Segurança Social (NISS) para cidadãos estrangeiros ou para cidadãos 
portugueses sem obrigatoriedade de ter cartão de cidadão.

link
Regime de Diferimento de 
Obrigações Fiscais Flexibilização de 
Pagamentos - IVA

Cumprimento de obrigações fiscais no contexto económico causado pelo impacto da guerra 
na Ucrânia. Decreto-Lei n.º 125/2021, de 30DEZ, alterado pelo Decreto-Lei n.º 85/2022, 
de 21 de dezembro – Aditamento dos Artigos 16.º-C
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https://dre.pt/dre/detalhe/aviso/49-2023-205639903
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Despacho_47_2023.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/6-2023-205644587
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/7-2023-205644588
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_7_A_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Aviso_177_2023.pdf
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https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/24-b-2023-205928630
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/24-c-2023-205928631
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/4-2023-205994956
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho-normativo/1-2023-205991733
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/28-2023-206056780
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/4-2023-206037172
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/6-2023-206158537
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/2-2023-206158533
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/31-a-2023-206347148
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Dia 6

IRS / IRC / IVA
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, dos elementos 
das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares ou co-
letivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domicílio fiscal 
em território português e que aqui pratiquem operações sujeitas a IVA.

Dia 10

IRC / IRS / SS
Envio da Declaração Mensal de Remunerações AT/SS, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimentos do 
trabalho dependente para comunicação dos rendimentos e respetivas 
retenções de imposto, das deduções efetuadas relativamente a con-
tribuições obrigatórias para regimes de proteção social e subsistemas 
legais de saúde e a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior.

Dia 15

IRS / IMT / IS
Envio da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de dados, 
pelos Notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades ou profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a imposto sobre o rendimento ou património, das 
relações dos atos praticados no mês anterior.

IVA
Prazo para opção pela modalidade de pagamento do IVA das impor-
tações de bens através da declaração periódica mensal no Portal das 
Finanças, para começar no mês seguinte.

IRS
Prazo limite de disponibilização por parte da Autoridade Tributária da 
informação sobre as deduções à coleta de IRS no Portal das Finanças.

Dia 20

IVA 
Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, 
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos 
passivos do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas 
em janeiro.

IVA 
Envio da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no mês an-
terior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de bens e/ou 
prestações de serviços a sujeitos passivos registados noutros Esta-
dos Membros, quando tais operações sejam aí localizadas nos termos 
do artigo 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal 
trimestral quando o total das transmissões intracomunitárias de bens 
a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em qualquer 
mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000.

FCT / FGCT
Contribuições para o FCT e o FGCT.

IS
Entrega da declaração mensal de Imposto do Selo e respetivo pagamento.

SS
Pagamento das contribuições para a Segurança Social.

IRS / IRC
Envio da declaração e pagamento do IRS e IRC retido no pagamento 
ou colocação à disposição dos rendimentos, referentes ao mês anterior.

Dia 21

BANCO DE PORTUGAL
COPE - Comunicação de Operações e Posições com o Exterior rela-
tivas ao mês anterior.

Dia 27

IVA
Pagamento do IVA a efetuar pelos sujeitos passivos do regime normal 
mensal, relativo às operações efetuadas em janeiro.

Dia 31

IVA
Entrega da Declaração Modelo 1074, em triplicado, donde constarão 
as aquisições efetuadas durante o ano anterior pelos retalhistas sujei-
tos ao regime de tributação previsto no artigo 60.º do CIVA.

IVA
Envio, por transmissão eletrónica de dados do pedido de compensa-
ção forfetária pelos sujeitos passivos de imposto que optaram pelo 
regime previsto nos artigos 59.º-A a 59.º-E do CIVA, relativamente às 
operações nele abrangidas e efetuadas no ano anterior.

AIMI
Entrega pela herança indivisa, através do cabeça-de-casal, da decla-
ração identificando todos os herdeiros e as suas quotas, caso preten-
da afastar a equiparação da herança a pessoa coletiva, para efeitos 
do Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis (AIMI), conforme 
previsto no artigo 135.º-E do Código do IMI.

IRC
Envio da Declaração de alterações, por transmissão eletrónica de da-
dos, para opção ou renúncia pela não concorrência para a determina-
ção do lucro tributável dos lucros e prejuízos imputáveis a estabeleci-
mento estável situado fora do território português.

IRC
Envio da Declaração de alterações, por transmissão eletrónica de da-
dos, para optar ou renunciar, pela entidade dominante, relativamente 
aos gastos de financiamento líquidos do grupo.

IRC
Envio da Declaração de alterações, por transmissão eletrónica de 
dados, para opção pelo regime especial de tributação de grupos de 
sociedades (RETGS), ou para comunicação de inclusão ou de saída 
de sociedades do perímetro (exceto, neste último caso, se a alteração 
ocorreu por cessação de atividade) ou ainda de renúncia ou cessação 
de aplicação do regime nos casos em que o período de tributação 
coincida com o ano civil.

IRS / IRC / IVA
Envio da Declaração Modelo 38, por transmissão eletrónica de dados, 
pelas instituições de crédito, sociedades financeiras e as demais enti-
dades que prestem serviços de pagamento, relativamente às transfe-
rências transfronteiras e envios de fundos que tenham como destina-
tário entidades localizadas em país, território ou região com regime de 
tributação privilegiada mais favorável, com exceção das efetuadas por 
pessoas coletivas de direito público.

IRC / IRS
Envio da Declaração Modelo 30 dos rendimentos pagos ou colocados 
à disposição de sujeitos passivos não residentes no mês de janeiro.

IRS
Envio da Declaração Modelo 13, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelas instituições de crédito e sociedades financeiras que inter-
venham nas operações com valores mobiliários, warrants autónomos 
e instrumentos financeiros derivados.

IRS
Prazo de opção, através da entrega da Declaração de alterações, para 
os sujeitos passivos de IRS que pretendam alteração entre o regime 
simplificado e o regime da contabilidade organizada.

IRS
Prazo limite para apresentar reclamação do montante das deduções à 
coleta de IRS pelos contribuintes.

IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de restituição 
IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no ano civil anterior, 
noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em suporte de pa-
pel), desde que o montante a reembolsar seja igual ou superior a 50€, 
tal como refere o Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto.

Notas 

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier 
a ser produzida.
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Dia 1
 
IUC
Pagamento do Imposto Único de Circulação

Dia 8

IRS / IRC / IVA – E-fatura
Comunicação à AT, por transmissão eletrónica de dados, das faturas 
emitidas no mês anterior.

Dia 10

IRC / IRS – Modelo 10
Entrega da Declaração Modelo 10, relativa ao ano anterior, pelos su-
jeitos passivos que sejam devedores de rendimentos que não foram 
declarados na declaração mensal de remunerações.

IRS
As entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente de-
vem apresentar a declaração mensal de remunerações - AT, por trans-
missão eletrónica de dados.

SEGURANÇA SOCIAL
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao mês findo.

Dia 15

IRS
Consulta e atualização, por transmissão eletrónica, dos dados relati-
vos à composição do agregado familiar e outros elementos pessoais 
relevantes. Artigo 58.º-A, n.º 6 CIRS (é sujeito a alteração se ao fds ou 
feriado) (Despacho n.º 43/2021-XXII, de 15 de fevereiro)

IRS / IMT / IS – Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos ou 
contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas operações 
previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do CIRS da 
relação dos atos praticados e das decisões transitadas em julgado, no 
mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, através da declara-
ção modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

IVA
Prazo para opção pela modalidade de pagamento do IVA das impor-
tações de bens através da declaração periódica mensal no Portal das 
Finanças, para começar no mês seguinte.

IMI 
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, da titularidade 
dos prédios que integram a comunhão de bens dos sujeitos passivos 
casados - bens comuns -, não refletidos na matriz, tendo em vista a 
atualização matricial com efeitos a 1 de janeiro.

Dia 20

IVA – Declaração Modelo P2 / Guia Modelo 1074
Entrega da Declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos 
retalhistas sujeitos ao regime de tributação previsto no artigo 60.º do 
CIVA, consoante haja, ou não, imposto a pagar, relativa ao 4.º trimes-
tre do ano anterior.

IVA – Declaração Periódica – Periodicidade Mensal
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódica relati-
va a OUTUBRO. A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, 
mesmo que não haja no período correspondente operações tributáveis.

IVA – Declaração Periódica – Periodicidade Trimestral
Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de dados, 
acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos sujeitos 
passivos do regime normal trimestral, relativa às operações efetuadas 
no 4.º trimestre do ano anterior.

IVA – Declaração Recapitulativa – Periodicidade Mensal
e Trimestral
Envio da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que no mês an-
terior tenham efetuado transmissões intracomunitárias de bens e/ou 
prestações de serviços a sujeitos passivos registados noutros Esta-
dos Membros, quando tais operações sejam aí localizadas nos termos 
do artigo 6.º do CIVA, e para os sujeitos passivos do regime normal 
trimestral quando o total das transmissões intracomunitárias de bens 
a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em qualquer 
mês do trimestre) excedido o montante de € 50.000.

FCT / FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abrangidos 
por este regime, devem emitir o documento de pagamento das entre-
gas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30/08, na página www.fundos-
compensacao.pt e proceder ao respetivo pagamento.

IRS / IRC – Declaração de retenções na fonte de IRS / IRC
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto inci-
dente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profissionais, de 
capitais, prediais, de pensões, de incrementos patrimoniais) pagos ou 
colocados à disposição de sujeitos passivos de IRS ou IRC, residen-
tes ou não no território nacional, devem apresentar a declaração de 
pagamento de retenções de IRS e IRC, por transmissão eletrónica de 
dados, e entregar o imposto correspondente. O pagamento do impos-
to deverá ser efetuado nas Tesourarias de Finanças, nos CTT, nas cai-
xas Multibanco ou através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

IMPOSTO DO SELO – Declaração Mensal de Imposto do Selo
As entidades a quem incumba a liquidação do imposto do selo deve-
rão apresentar a declaração mensal de imposto do selo referente ao 
mês anterior e efetuar o pagamento respetivo. A apresentação desta 
declaração deve ser feita via Internet. O pagamento do imposto de-
verá ser efetuado nas Tesourarias de Finanças, nos CTT, nas caixas 
Multibanco ou através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

SEGURANÇA SOCIAL
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações apre-
sentada no mês corrente e respeitante ao mês anterior.

Dia 22

BANCO DE PORTUGAL
COPE - Comunicação de Operações e Posições com o Exterior rela-
tivas ao mês anterior.

Dia 26

IRS
Prazo para confirmação e comunicação, pelos adquirentes de bens e 
serviços, de faturas no E-fatura.

IVA
Pagamento do IVA liquidado em DEZEMBRO, pelos sujeitos passivos 
enquadrados no regime mensal, constante da declaração periódica 
enviada no mês corrente.

IVA
Pagamento do IVA a efetuar pelos sujeitos passivos do regime normal 
trimestral, relativa às operações efetuadas no 4.º trimestre do ano anterior.

Dia 28

IRC – Declaração de alterações
Opção pelo Regime Simplificado de determinação da matéria coletável.

IRC / IRS – Modelo 25
Envio da Declaração Modelo 25, por transmissão eletrónica de dados, 
pelas entidades beneficiárias de donativos fiscalmente relevantes no 
âmbito do regime consagrado no Estatuto dos Benefícios Fiscais e do 
Estatuto do Mecenato Científico recebidos no ano anterior.

IRC / IRS – Modelo 30
Envio da Declaração Modelo 30 dos rendimentos pagos ou colocados 
à disposição de sujeitos passivos não residentes no mês de dezembro 
do ano anterior.
 
IRC / IRS – Modelo 42
Envio da Declaração Modelo 42, pelas entidades que paguem subsí-
dios ou subvenções não reembolsáveis no âmbito do exercício de uma 
atividade abrangida pelo artigo 3.º do CIRS, ou a sujeitos passivos de 
IRC, referente aos rendimentos atribuídos no ano anterior.
 
IRS – Modelo 16
Envio da Declaração Modelo 16, por transmissão eletrónica de dados, 
pelas Entidades gestoras dos Fundos de Poupança em Ações.
 
IRS – Modelo 39
Envio da Declaração Modelo 39, por transmissão eletrónica de da-
dos, pelas entidades devedoras ou entidades que tenham pago ou 
colocado à disposição dos respetivos titulares os rendimentos a que 
se refere o artigo 71.º do CIRS ou quaisquer rendimentos sujeitos a re-
tenção na fonte a título definitivo, no ano anterior, cujos titulares sejam 
residentes e não beneficiem de isenção ou redução de taxa.
 
IRS – Modelo 43
Envio da Declaração Modelo 43, pelos Órgãos do Ministério da Soli-
dariedade e Segurança Social, relativa aos valores de todas as presta-
ções sociais pagas (pensões, bolsas de estudo e formação, subsídios 
de renda de casa e outros apoios públicos à habitação), por beneficiá-
rio, relativo ao ano anterior.
 
IRS / IRC
Comunicação, por transmissão eletrónica de dados, do inventário re-
lativo ao último dia do ano anterior.
 
IVA
Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de restituição 
IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no ano civil anterior, 
noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em suporte de pa-
pel), desde que o montante a reembolsar seja igual ou superior a 50€, 
tal como refere o Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto.
 
Notas 

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 
indicados em euros. Não foram considerados os feriados municipais. 
As informações constantes deste documento são passíveis de ser al-
teradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier 
a ser produzida.
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